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ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DE GESTÃO DE PESSOAS - 
COGEPE DO IFC, REALIZADA EM 30/11/2023

Ao trigésimo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e quatro 
minutos, reuniram-se em webconferência no endereço eletrônico 
https://meet.google.com/seu-jvhj-dzq, o Colegiado de Gestão de Pessoas - COGEPE, em 
sessão extraordinária, sob a condução de Cladecir Alberto Schenkel, com os seguintes 
participantes: Pró-Reitora Substituta de Desenvolvimento Institucional: Barbarah Cristine 
Leidow Sorgetz; Pró-Reitor de Administração, ausente; Presidente da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente (CPPD), Fernando de Britto Falci; Coordenador da Comissão Interna de 
Supervisão(CIS/PCCTAE), Herlon Iran Rosa; Representante da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente (CPPD), Lucas Knebel Centenaro; Presidente do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão: Josefa Surek de Souza; Representantes da Comissão Interna de 
Supervisão (CIS/PCCTAE): Eliana Silva da Silva e Charles de Vargas; Representantes dos 
Coordenadores de Gestão de Pessoas dos Campi: Ana Paula Fassina e Priscila Cardoso. Na 
reunião, com quórum verificado, o presidente Schenkel conduziu os trabalhos e informou 
sobre a continuação da pauta 1, apreciação que foi suspensa na reunião anterior para dar 
mais tempo para análise pela Comissão Interna de Supervisão (CIS) e Comissão 
Permanente de Pessoal Docente (CPPD); e a apreciação do processo nº 
23821.000154/2020-95, que chegou ao COGEPE no interstício. Para a reunião foram 
convidados os futuros membros do colegiado, representantes da gestão de 2024: o Prof. 
Eder Aparecido de Carvalho, presente, e a servidora Iara Mantoanelli, ausente na ocasião 
por motivo de doença de um familiar. Para facilitar as discussões, Fernando propôs inverter a 
ordem das pautas, começando pela Pauta 2, sendo apresentado o processo nº 
23821.000154/2020-95, com o pedido de prorrogação de afastamento integral de Samuel 
Henrique Werlich para cursar Doutorado,  junto à UTFPR, a partir de  01/03/2024 (oito  
meses e vinte e nove dias). O colegiado deliberou pela devolução do processo ao servidor 
para providências, visando embasar a solicitação conforme o Manual do Servidor. Após 
complementação, o processo será compartilhado por e-mail para análise e votação do pedido 
de prorrogação. Seguindo a ordem, foi retomada a Pauta 1, com a discussão da Minuta da 
Política de Avaliação Institucional. Schenkel informa que esse ponto é remanescente da 
reunião anterior e ambas as comissões CPPD e CIS, enviaram sugestões e pareceres por e-
mail, os quais foram apresentados pelos respectivos representantes. Com a palavra 
Barbarah explicou brevemente o propósito da avaliação, explica que a política abrange 
avaliações internas e externas, de cursos, desempenho de servidores e processo de 
aprendizagem, relacionando-se com o planejamento estratégico. Após a apresentação da 
minuta, abriu-se espaço para que os presentes pudessem fazer suas considerações sobre o 
documento. Barbarah complementou apontando alguns dos pontos destacados pela CIS e 
CPPD em seus pareceres, que demonstram certa falta de clareza no propósito da avaliação 
institucional. Destacou a necessidade de melhorar a proposta da política, para que não gere 
confusão de entendimento. Fernando apontou uma ambiguidade sobre penalidades e 
processos administrativos, os quais foram entendidos como se fossem direcionados aos 
servidores. Josefa interveio e esclareceu que a palavra "penalidades" se refere a resultados 
insatisfatórios em avaliações realizadas pelo INEP e não à associação equivocada com 
processos administrativos disciplinares de servidores. Sugeriu que o processo fosse 
devolvido para ajustes e a retomada dos trabalhos com o fim de melhorá-la, antes de dar 
prosseguimento da mesma junto às demais instâncias. Barbarah propôs, alternativamente, 
uma adaptação no capítulo 3, e dar prosseguimento à apreciação. Josefa, por outro lado, 
considerou conveniente que o processo retorne à origem, para que seja composto novo 
grupo de trabalho que retome as discussões a partir dos pareceres da CPPD e da CIS; 
depois de a minuta ser refeita, que retorne para apreciação e depois prossiga para o 
CONSEPE e o CONSUPER. Fernando concordou com o encaminhamento de retomar as 
discussões no próximo ano para esclarecer motivações e aprimorar a minuta. Herlon informa 



que o parecer enviado pela CIS aponta discordâncias especialmente sobre o Capítulo 3. 
Ressalta que se o texto do capítulo 3 atender ao foi registrado no parecer, a minuta poderia 
ter prosseguimento, pois atenderia ao que os servidores TAEs apontaram no documento. No 
entanto, apoiou a proposta de encaminhamento da Josefa para a reformulação da comissão 
no próximo ano, assegurando uma resposta satisfatória para a comunidade e a revisão do 
documento como um todo. Eliana mencionou que a conforme indicado no parecer da CIS e 
reiterado por Herlon, a CIS solicitou a supressão total do Capítulo 3. No entanto, 
alternativamente, foram feitas sugestões de redação para o caso de a exclusão completa não 
fosse aprovada. Após as discussões, Schenkel solicitou a manifestação dos presentes 
quanto às propostas de encaminhamentos apresentadas, sendo decidido pela maioria dos 
presentes, com uma abstenção da Barbarah, de retornar o processo à origem para a 
retomada dos trabalhos no próximo ano letivo, com a recomposição da comissão e a 
elaboração de nova minuta, a ser reexaminada pelo COGEPE por meio de uma nova 
submissão. Em complemento, foi definido por anexar os dois pareceres recebidos e as atas 
das duas reuniões do CEGEPE que trataram da pauta ao processo. Informes: O presidente 
anunciou que o colegiado recebeu um processo de colaboração técnica, mas devido à falta 
de tempo (chegou às vésperas dessa reunião), não deverá ser analisado em uma próxima 
reunião extraordinária, prevista para ocorrer entre os dias 11 e 15 de dezembro. O presidente 
expressou gratidão pela participação de todos e colaboração de todos na análise das 
matérias tratadas no dia. Não havendo mais nada a tratar, o presidente deu por encerrada a 
reunião às  quinze horas e quarenta minutos. Para constar, eu Andreia Rolak, lavrei a 
presente ata que, lida e aprovada pelos presentes, será assinada por todos os presentes à 
reunião. 
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